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EXCELENTíSSIUO VER EADOR

SR. CARLOS ATBERTO GOMES ALVES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

A§SUNTO: RE§POSTA DE INDICAÇÃO:

Senhor Presidente,

Por ordem e determinoçÕo do Exmo. Senhor

resposto do Vioçõo Sôo G

289 /2017, referente ó lndicoç

el, Sro Joõo

Jocioro Teixeiro, desso Cole

no 339 /2017 ,

Coso de Leis,

Colocomo-nos à inteiro
julgorem necessórios.

Atenciosomente,

Prefeito Municipol, encqminho

Henrique, otrovés do OF. No

de outorio do llustre Vereodoro

conforme segue em onexo.

sposÍçõo poro outros esclorecimentos que

THIAGO BRINGER
Secretari unicipal de Gabin '- Em exercício
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=ft,+-l< SAC) GABRIEL
Empresa de Transportes de Passageiros e Turismo

ILUSTRÍSSTMO SEI{HOR SECRETÁNTO MUNICIPAL DE GABII{ETE
DB SÃO MATBUS

Ref. Ofício SMGAB 28912017.

VIAÇÃO SÃO GABRIEL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ:27.492.47910002-68, com sede à Rua Pernambuco, 653, Posto Esso, São
Mateus ES, CEP 29.931-230, neste ato representada pelo Sr. JOÃO
HENRIQUE, vem perante Vossa Ilustre presença apresentar resposta ao
ofício SMGAB 28912017, o qual solicita a criação de novas linhas.

Inicialmente, deve-se salientar, que o çontrato 03112016 rege arelação sobre a

concessão de transporte coletivo urbano no Município de São Mateus e em
especial sobre o tema "criação de novas linhas" devemos observar os
dispositivos contratuais constantes do Item 4.4 do Edital e dos Itens6.3 e 30.5
do Contrato:

4.4 As novas LINHAS que forem criadas pela SBCRETARIA em função
do crescimento natural da população ou da dinârnica do uso e ocupação do
solo do Município de São Mateus,bern como da divisão, prolongamento on
fusão de linhas, fazem parle do objeto da concessão ora licitada, de rnodo
que tais seruiços serão de responsabilidide cla 

^CONCESSIONÁRIA,resguardando-se a nranutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
clo CONTRATO.

6.3 As novas LINHAS que forem criadas pela SECIIETÀ1IIA em lunção
do crescimento natural da popLrlação ou da dinârnica do uso e ocupação do
solo do Município de São Nlateus,bem como da divisão, prolongamento or-t

fusão cle linhas, fazem parte do objeto da concessão ora licitada, de rnodo
que tai; serviços serão de respons.abilidacle cla 

.CONCESSION.Á§;I+,
resguardando-se a manuÍenção do equilíbrio econôrnico-financeiro inicial do

CONTRATO.

10.5 A rnoclificaçào, cisão, lusão ou criação de novas linhas rrão caracteriza

Rua Fernarnlluco, no 653 - Pr;sto Esso - Sã{} },:iii{..tit ".}.1§: ü_[P:?93]-5ú0
Tel.: (27) 3313-75{}C



Assim, conforme observa-se nos elementos contratuais e editalícios cabe a

MLII.{ICIPALIDADE, determinar a necessidade de criação de novas linhas,

através de estudos técnicos, indicando os horários e quantidade de veículos por

rota e por via de consequência veriÍicando o equilíbrio econômico financeiro

do contrato.

Insta salientar, que a Viação São Gabriel está disposta a cumprir todas as

demandas que eventualmente forem criadas pela Secretaria de Obras,

infraestrutura e Transporte, pautadas em decisões técnicas e observando o

e quil íbrio econômico fi nanceiro, conforme e stabeiecido c ontratualmente

por fim, nos colocamos a inteira disposição, pàra fornecer eventuais

informações, que estiverem ao nosso alcance, para subsidiar o estudo técnico

da Secretaria de Obras, Infraestrutura e Transportes

Atenciosamente,

São Mateus, 12 de junho de 2017 .

Henri(ue
'dministrador

Rua Pernambuco, no 653 - Posto Esso - São Mateus - ES - CEP 29931-560
Tel.: (27) 3313-7500

Empresa de Transportes de Passageiros e Turismo


